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ASSOCIAÇÃO DE FUTEBOL DE VILA REAL                afvr.pt 

 

PARA CONHECIMENTO DE TODOS OS CLUBES FILIADOS, DELEGADOS DA AFVR, CONSELHO DE 

ARBITRAGEM E DEMAIS INTERESSADOS, SE COMUNICA QUE: 

 

 

 

 

O CONSELHO DE DISCIPLINA desta AFVR, na sua reunião ordinária de 24 de 

outubro 2019, e além das sanções já divulgadas através do Mapa de Castigos 

divulgado através do Comunicado Oficial nº 55/19-20 da AFVR, DELIBEROU:   
 

 

1- REVISÃO DE PENA: 

1.1- Dar provimento parcial ao pedido de revisão da pena aplicada aos 

atletas, MIGUEL ANGELO ALVES TEIXEIRA, licença da FPF nº869769 e 

RUI JORGE ALVAREDO PINTO, licença da FPF nº 776274, e a que se 

refere o Comunicado oficial da AFVR nº 44/2019-20 de 11 do corrente, 

reduzindo as penas para 2 jogos de Suspensão, ao abrigo do nº 1 do 

artigo 119º do regulamento disciplinar da AFVR.------------------------------------ 

  
  

   

                                                         

O CONSELHO DE DISCIPLINA DA AFVR. 


